
CONTRATO Nº 119/2015

Tomada de Preço 004/2015

Contratação  de  empresa  para  execução  da
Rede  de  Energia  Elétrica  do  Loteamento
Industrial  V,  da  1ª  Etapa  no  Município  de
Lucas do Rio Verde/MT.

Pelo  presente  instrumento  de  um lado  o  MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Av. América do Sul, nº
2500-S,  Loteamento  Parque  dos  Buritis,  CEP  78.455-000  na  cidade  de  Lucas  do  Rio
Verde/MT,  devidamente  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  24.772.246/0001-40,  neste  ato
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.  OTAVIANO OLAVO PIVETTA,  brasileiro,
solteiro, empresário, residente e domiciliado em Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso,
brasileiro,  solteiro,  empresário,  portador  do  RG  nº.  1.247.933-0  SSP/MT  e  do  CPF
nº274.627.730-15,  doravante  denominado  simplesmente  de  CONTRATANTE e  do  outro
lado a empresa, ELETROLUCAS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.376.649/0001-
62, localizada na Avenida Emerson Valcanaia, nº 848-N, Setor Industrial, município de Lucas
do Rio Verde, Estado do Mato Grosso, neste ato representado pelo Sr. TARSO ROGERIO
DE  OLIVEIRA, brasileiro,  casado,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  4032587141
SSP/RS, e CPF sob o nº 535.478.610-04, de ora em diante denominada de CONTRATADA.
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Execução
de mão de obra, com base no Processo de Tomada de Preços nº 004/2015 que se regerá pelos
termos da Lei 8.666/93 mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. O presente contrato tem como OBJETO a Contratação de empresa para execução da
Rede de Energia Elétrica do Loteamento Industrial V,  da 1ª Etapa no Município de
Lucas do Rio Verde MT, conforme Memorial Descritivo, projetos, Planilha Orçamentária e
Cronograma Físico-Financeiro,  constantes  no Processo de  Licitação Tomada de Preços  nº
004/2015.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QT
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 ITENS AUXILIARES

1 Alça preformada p/ cabo 2 AWG pç 37,00 4,49 166,13

2 Alça preformada p/ cabo 2/0 AWG pç 54,00 7,24 390,96

3 Alça preformadap/ cordoalha 1/4" pç 62,00 5,16 319,92

4 Anel de amarração pç 3.066,00 4,42 13.551,72

5 Arame de aço galvanizado nº 14 bwg kg 12,00 12,58 150,96

6 Armação secundária 2x2 pesada pç 152,00 21,30 3.237,60

7 Armação secundária 1x1 pesada pç 131,00 9,36 1.226,13

8 Arruela quadrada 38x38x38mm pç 1.343,00 0,57 765,51

9 Braço anti-balanço polimérico - 15kv pç 126,00 28,56 3.598,56

10
Capa  protetora  para  conector  estribo  2AWG(CAA)-
15kV pç 78,00

40,89 3.189,42



11
Capa protetora para conector cunha VI e VIII AL S-
VM pç 78,00

37,41 2.917,98

12 Cartucho p/ conector série azul tipo bala pç 61,00 3,70 225,70

13 Cartucho p/ conector série vermelha tipo bala pç 152,00 3,83 582,16

14 Chave Faca monopolar 15kV-400A pç 12,00 401,83 4.823,16

15 Chave Fusível XS - 300A-15kV pç 66,00 231,17 15.257,22

16 Cinta p/ poste Circular 180mm pç 2,00 22,82 45,64

17 Cinta p/ poste Circular 190mm pç 2,00 21,65 43,30

18 Cinta p/ poste Circular 200mm pç 3,00 22,43 67,29

19 Cinta p/ poste Circular 210mm pç 1,00 22,76 22,76

20 Cinta p/ poste Circular 230mm pç 5,00 26,86 134,30

21 Cinta p/ poste Circular 240mm pç 12,00 27,39 328,68

22 Cinta p/ poste Circular 250mm pç 6,00 28,16 168,96

23 Cinta p/ poste Circular 260mm pç 3,00 28,95 86,85

24 Cinta p/ poste Circular 270mm pç 8,00 30,36 242,88

25 Cinta p/ posteDT 11/200 180mm pç 16,00 27,57 441,12

26 Conector Cunha Alumínio tipo CN 10 - azul pç 30,00 8,65 259,50

27 Conector Espada 2 furos 4/0 pç 24,00 21,13 507,12

28 Conector estribo série vermelha (4-2) 626222-1 pç 84,00 20,53 1.724,52

29 Conector p/ haste de aterramento reforçado pç 138,00 4,88 673,44

30 Conector perfurante 25x120mm pç 774,00 11,00 8.514,00

31 Conector perfurante70x240mm pç 90,00 27,22 2.449,80

32 Conector perfurante CDP - 70 pç 370,00 4,88 1.805,60

33 Conector série vermelha (1/0-4) (2-2) 600529-0 pç 6,00 8,26 49,56

34 Conector tipo cunha AL CN 10 S-AZ pç 23,00 8,34 191,82

35 Conector tipo cunha AL CN 13 S-VM pç 104,00 6,90 717,60

36 Conector tipo cunha AL CN 6 S-AZ pç 39,00 8,74 340,86

37 Conector UDC tipo I-cinza-800557-1 pç 20,00 5,37 107,40

38 Conector UDC tipo II-verde-800560-1 pç 99,00 4,92 487,08

39 Eletroduto de PVC c/ rosca 1/2"x3,00m pç 58,00 4,94 286,52

40 Elo fusível 710mm - 25K pç 15,00 3,20 48,00

41 Elo fusível 710mm - 15K pç 6,00 3,26 19,56

42 Elo fusível 710mm - 6K pç 45,00 2,44 109,80

43 Espaçador losangular - 15kv pç 762,00 23,82 18.150,84

44 Separador vertical polimérico 15kV pç 28,00 40,53 1.134,84

45 Estribo para suporte tipo L pç 126,00 14,60 1.839,60

46 Fixador de perfil u pç 38,00 25,38 964,44

47 Gancho olhal pç 156,00 9,80 1.528,80

48 Grampo de ancoragem p/ cabo coberto 15kV de 35mm pç 156,00 34,07 5.314,92

49 Grampo de linha viva 2-1/0 - 95mm pç 84,00 17,70 1.486,80

50 Haste p/ aterramento cobreada 5/8"x2,40m pç 138,00 23,12 3.190,56

51 Isolador Pilar  15kV pç 6,00 62,18 373,08

52 Isolador Pilar  36,2kV pç 6,00 116,00 696,00

53 Isolador de pino polimérico 15kV pç 32,00 32,93 1.053,76

54 Isolador roldana 76x79mm pç 435,00 4,25 1.848,75



55 Isolador tipo bastão polimérico 15kV pç 156,00 49,74 7.759,44

56 Laço preformado de topo 4/0 AWG(CAA) 13,8kV pç 12,00 5,94 71,28

57 Manilha sapatilha pç 156,00 10,31 1.608,36

58 Mão francesa plana 3/16"x32x619mm pç 70,00 6,31 441,70

59 Olhal para parafuso pç 213,00 9,17 1.953,21

60 Pára raio polimérico 13,8kV pç 48,00 140,67 6.752,16

61 Parafuso de cabeça abaulada 16x45mm pç 84,00 2,76 231,84

62 Parafuso de cabeça abaulada 16x75mm pç 46,00 3,25 149,50

63 Parafuso de cabeça abaulada 16x125mm pç 3,00 3,63 10,89

64 Parafuso de cabeça abaulada 16x150mm pç 1,00 4,36 4,36

65 Parafuso de cabeça quadrada 16x125mm pç 206,00 4,54 935,24

66 Parafuso de cabeça quadrada 16x150mm pç 32,00 4,55 145,60

67 Parafuso de cabeça quadrada 16x200mm pç 846,00 6,21 5.253,66

68 Parafuso de cabeça quadrada 16x250mm pç 61,00 7,16 436,76

69 Parafuso de cabeça quadrada 16x300mm pç 430,00 8,30 3.569,00

70 Parafuso de cabeça quadrada 16x350mm pç 5,00 11,31 56,55

71 Parafuso rosca dupla 16x450mm pç 12,00 12,85 154,20

72 Perfil tipo U - rede compacta pç 38,00 107,70 4.092,60

73 Pino auto travante 16x140mm pç 12,00 7,99 95,88

74 Pino p/ isolador polimérico 16mmx190mm pç 32,00 15,88 508,16

75 Protetor de bucha pç 93,00 13,43 1.248,99

76 Rabicho para conector perfurante pç 627,00 2,60 1.630,20

77 Sapatilha pç 62,00 1,69 104,78

78 Suporte para trafo DT tipo chapa 360mm - 3/8" pç 30,00 37,20 1.116,00

79 Suporte tipo C - 15kV pç 6,00 105,16 630,96

80 Suporte tipo L - 15kV pç 126,00 83,48 10.518,48

SUB-TOTAL R$  157.339,31 

2 CONDUTORES

81 Cabo de aço galvanizado - 6,4mm (m) m 7.540,00 3,03 22.846,20

82 Cabo de aço galvanizado - 9,5mm (m) m 1.560,00 4,53 7.066,80

83 Cabo cobre isolado XLPE 16mm - 15kV m 296,00 13,16 3.895,36

84 Cabo cobre flexivel 10mm² - 1kV - preto m 64,00 5,10 326,40

85 Cabo cobre flexivel 120mm² - 1kV - preto m 75,00 57,42 4.306,50

86
Cabo CA coberto  com Polietileno  Reticulado(XLPE)
8,7/15KV, bitola 35 mm² m

13.000,0
0

6,31 82.030,00

87
Cabo CA coberto  com Polietileno  Reticulado(XLPE)
8,7/15KV, bitola 95 mm² m 4.000,00

16,22 64.880,00

88 Cabo multiplexado 120(70)mm² m 5.200,00 35,28 183.456,00

89 Cabo multiplexado 35(35)mm² m 1.200,00 12,90 15.480,00

90 Cabo multiplexado 70(70)mm² m 600,00 23,30 13.980,00

91 Fio de amarração nº 4AWG-kg/m 0,0572 kg 7,00 32,40 226,80

92 Fio sólido 1,5mm² m 2.220,00 0,67 1.487,40

93 Fio sólido 6mm² m 171,00 3,10 530,10

94 Fio sólido 10mm² m 87,00 5,36 466,32

95 Fita de alumínio para proteção 1x10mm - kg/m 0,02 kg 3,00 35,99 107,97



SUB-TOTAL R$ 401.085,85 

3 ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS

96 Placa de concreto pç 72,00 61,75 4.446,00

97 Poste de concreto - circular - 10/600 pç 1,00 1.665,80 1.665,80

98 Poste de concreto - circular – 11/1200 pç 1,00 3.057,32 3.057,32

99 Poste de concreto - circular - 11/1000 pç 2,00 2.687,86 5.375,72

100 Poste de concreto - circular - 11/600 pç 1,00 1.924,38 1.924,38

101 Poste de concreto - duplo DT - 10/150 pç 107,00 528,45 56.544,15

102 Poste de concreto - duplo DT - 10/300 pç 25,00 839,53 20.988,25

103 Poste de concreto - duplo DT - 10/600 pç 11,00 1.143,15 12.574,65

104 Poste de concreto - duplo DT - 11/1000 pç 10,00 1.846,26 18.462,60

105 Poste de concreto - duplo DT - 11/1200 pç 1,00 2.415,42 2.415,42

106 Poste de concreto - duplo DT - 11/200 pç 8,00 800,96 6.407,68

107 Poste de concreto - duplo DT - 11/300 pç 2,00 959,38 1.918,76

108 Poste de concreto - duplo DT - 11/600 pç 29,00 1.294,97 37.554,13

109 Poste de concreto - duplo DT - 12/300 pç 4,00 1.253,81 5.015,24

110 Poste de concreto - duplo DT - 12/600 pç 1,00 1.525,37 1.525,37

111 Cruzeta de concreto 90x90x2.000 mm pç 46,00 86,05 3.958,30

SUB-TOTAL R$ 183.833,77

4 TRANSFORMADORES

112 Transformador trifásico - 75kVA - 220/127V - 13,8kV pç 4,00 9.784,38 39.137,52

113
Transformador  trifásico  -  112,50kVA -  220/127V  -
13,8kV pç 11,00

13.909,15 153.000,65

SUB-TOTAL R$ 192.138,17 

5 LUMINÁRIAS 

114 Reator vapor metálico ext. 150W-220V pç 185,00 51,15 9.462,75

115 Rele fotoelétrico 220V NF pç 185,00 15,28 2.826,80

116 Luminária pública fechada em acrílico 48mm E-40 pç 185,00 320,50 59.292,50

117 Lâmpada vapor metálico tubular 150W/220V E-40 pç 185,00 22,32 4.129,20

118 Base p/ rele fotoelétrico pç 185,00 6,41 1.185,85

119 Braço p/ luminária curvo 2" - 3m pç 185,00 68,68 12.705,80

SUB-TOTAL R$ 89.602,90

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 1.024,000,00

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O objeto do presente contrato será executado em regime de execução indireta, empreitada
por preço global, nos termos da Lei nº 8.666/93.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
E REAJUSTAMENTO.

3.1. O valor total do presente instrumento contratual é de  R$ 1.024.000,00 (um milhão e
vinte e quatro mil reais), referente a todos os serviços, conforme demonstrado no Memorial
Descritivo, Planilha orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e projeto.

3.1.1.  O pagamento a  ser  efetuado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, será



mensal, conforme medição a ser realizada pela equipe técnica da municipalidade. 
3.1.1.1.  Os  pagamentos  dos  serviços  prestados,  objeto  do  presente  contrato

serão efetuados mediante ordem bancária com a apresentação de demonstrativo especificado
dos  serviços  executados  e  mediante  apresentação  de  fatura  mensal  apresentada  pela
CONTRATADA atestada e vistada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras.
3.2. O Contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio financeiro
nos parâmetros da proposta feita pela CONTRATADA;
3.3. O CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar
o pagamento de qualquer fatura ou recibo no todo ou em parte, nos seguintes casos;
a) Execução incorreta ocorrida nos serviços;
b) Existência de qualquer débito exigível pelo CONTRATANTE.
3.4.  Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário na  Agência nº 0810,
Conta Corrente nº 74326-7, Banco Sicredi, de titularidade da contratada, conforme proposta
apresentada no processo Licitatório Tomada de Preço nº 0004/2015.
3.5.  Para  fazer  jus  ao  pagamento,  a  detentora  da  ata  deverá  apresentar  a  seguinte
documentação:

3.5.1.Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de
Tributos e contribuições Federais;

3.5.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
3.5.3. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma

única certidão, caso esta seja unificada com a constante no item 3.5.1;
3.5.4.  Certidão  de  Regularidade  com  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço

(FGTS);
3.6. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento.
3.7. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
quaisquer  obrigações  financeiras  que  lhe  foram  impostas,  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.
3.8. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

4 - CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
4.1. O prazo do presente Contrato será de até  240 (duzentos e quarenta) dias a contar da
publicação do extrato do contrato na Imprensa oficial, e o prazo de execução dos serviços será
de  120  (centro  e  vinte)  dias a  contar  da  emissão  da  Ordem  de  Início  dos  Serviços,
prorrogáveis no interesse das partes até o máximo permitido em lei.

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA
5.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias:
Dotação Orçamentária: 05.001.00.26.451.0505.2223.44.90.51.00.00.0100000000

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO:
6.1.  A Contratada  apresentou  garantia  de  execução  contratual  no  valor  de  R$  51.200,00
(cinquenta e um mil e duzentos reais)  correspondente a 5% do valor do contrato, na
modalidade Seguro Garantia sob o nº0775.17.4.092-6, conforme prevê o § 2° do art. 56 da
Lei 8666/93.
6.2. A liberação dessa garantia ocorrerá somente após o término do contrato e cumprimento de
todas as obrigações da contratada e efetivado recebimento definitivo da obra.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
7.1. Constituem obrigações da Contratante:



a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para
retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação;
b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital;
c) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento
do contrato a ser assinado com a licitante vencedora, anotando em registro próprio as falhas
detectadas  e  comunicando  as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que,  a  seu  critério,  exijam
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e
Contrato  a  ser  firmado  entre  as  partes,  procedendo-se  à  retenção  dos  tributos  devidos,
consoante a legislação vigente;
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora,  bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.2. São obrigações da Contratada:
a)  Recebida  a  Ordem de  Serviço,  iniciar  a  execução  da  obra  de  acordo  com os  prazos
definidos neste contrato, no projeto e no cronograma físico e financeiro;
b) Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios técnicos
vigentes;
c) Observar e cumprir as normas, recomendações, e a orientações da ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas;
d) Responsabilizar-se por dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas
Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em relação a
Contratante;
e) Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA–MT ou
CONSELHO  Regional  de  Arquitetura  –  CAU,  e  outros  órgãos,  este  contrato  conforme
determina a Lei nº 5.194 de 21.12.66, resolução do CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como
junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devendo apresentar os comprovantes
ao Fiscal designado pelo Contratante;
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte,
os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução da obra;
g) Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos na medida
do possível;
h) Promover as suas expensas, a sinalização do local da obra, observando, no que couber a
legislação  vigente,  especialmente  o  CBT –  Código  Brasileiro  de  Trânsito,  sob  pena  de
responder por omissão, negligência ou dolo;
i) Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a
terceiros  na  execução da obra objeto desta  licitação,  sejam eles  de natureza materiais  ou
morais, independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo;
j) Manter a frente da obra, profissionais qualificados apresentados na fase de habilitação ou
outros previamente autorizados pela Contratante e pessoal auxiliar disponível para sua normal
e correta execução;
k) Manter no canteiro de obra os maquinários, equipamentos e ferramentas necessários ao
desempenho  satisfatório  dos  serviços,  conforme  listado  por  ocasião  da  habilitação  na
licitação,  sob  pena  de  descumprimento  de  condições  contratuais,  com  as  consequências
previstas neste contrato;
l)  Cumprir  impreterivelmente os  prazos  estipulados no contrato e  no cronograma físico e
financeiro;
m)  Não promover  nenhuma alteração no projeto,  ou na  obra propriamente  dita,  serviços,



equipamento e profissionais, sem que haja expressa autorização da Administração por meio
dos seus fiscais ou de pessoas com poder para decisão, conforme o caso;
n) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor contratual corrigido.
o) Manter todas as condições de habilitação durante toda vigência do contrato, especialmente
no que diz respeito à regularidade para com a seguridade social – INSS e FGTS.
p) Providenciar o transporte dos equipamentos, sem ônus adicional para a Administração, que
necessitem sofrer manutenção preventiva e/ou corretiva,  a qual não possa ser efetuada no
próprio local.
q) Disponibilizar número de telefone móvel e fixo que possibilite contato imediato entre a
Contratante e o preposto da Contratada, de forma permanente, no período não abrangido pela
jornada  de  trabalho  da  equipe  residente,  incluindo  dias  não  úteis,  para  atendimento  de
situações de emergência.
r) Cumprir  e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes. 
s)  Fornecer  e  exigir  o  uso  de  Equipamentos  de  Proteção  Individual  –  EPI`s,  conforme
constatada a sua necessidade.
t)  Relatar  ao  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade,  inclusive  de  ordem  funcional,
constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para
execução ou de providências por parte do Contratante, especialmente se representar risco para
o patrimônio público ou privado.
u)  Manter  em  perfeito  funcionamento  todo  o  ferramental,  equipamentos  e  instrumentos
disponibilizados,  efetuando  manutenção  periódica  e/ou  substituindo  de  imediato  os  que
sofrerem eventualmente danos.
v) Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato,
no local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações
da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, conforme art. 68 da
Lei nº 8.666/93.
w)  Substituir,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  sempre  que  exigido  pela
Contratante  e  independentemente  de  qualquer  justificativa  por  parte  desta,  qualquer
profissional  integrante  das  equipes  de  trabalho  cuja  atuação,  permanência  e/ou
comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à
disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público e de terceiros eventualmente
prejudicados.
x)  Caso a  Contratada  necessite  substituir  qualquer  responsável  técnico,  deverá  apresentar
proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante,  que será feita por
escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que
se apresentar. Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo
profissional,  que deverá ter  experiência  equivalente ou superior,  devidamente comprovada
pelo seu acervo técnico.
y) Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e
entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente.
z)  Manter  Livro Diário de Registro de Obra,  apto a  receber  as  anotações  de ocorrências
relativas  a  obra,  as  reivindicações  da  fiscalização  e  a  soluções  encontradas  para  os
questionamentos  feitos  pelo  representante  do  Contratante.  O  referido  Livro  deverá  ser
confeccionados em três vias de igual teor, onde duas vias deverão ser entregues ao fim de
cada etapa conforme cronograma;



a.1) Empregar boa técnica e fornecer materiais de primeira qualidade para execução da obra,
conforme especificados no memorial descritivo;
b.1) Responsabilizar-se objetivamente pela  solidez e  segurança do trabalho realizado pelo
prazo de 05 anos, conforme determina o artigo 618 do Código Civil Brasileiro.
c.1) Conforme determina o Sistema Geo-Obras do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso – TCE, será necessária a apresentação de, no mínimo, 3 (três) fotos da execução da
obra, juntamente à medição do mesmo período.
d.1) Não subcontratar a obra, sem que haja expressa e antecipada autorização da Contratante.

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS
MULTAS

8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou escrita.
b) Multas.
c) Declaração de inidoneidade e,
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93,
de 21/06/93 e alterações.
8.2.  A advertência  verbal  ou  escrita  será  aplicada  independentemente  de  outras  sanções
cabíveis,  quando  houver  descumprimento  de  condições  contratuais  ou  condições  técnicas
estabelecidas.
8.3. As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) De 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na execução
dos serviços;
b) De 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do
contrato e pela recusa da assinatura do contrato;
c) De 15% (quinze por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos
casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;
d) Suspensão temporária  de  participar  em licitações  e  impedimentos  de  contratar  com a
Prefeitura do Município de Lucas do Rio Verde-MT, por prazo não superior a dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  do  infrator,  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade;
f) Perda da garantia contratual, quando for o caso.
8.4. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,
contados  da  intimação  do  ato,  oferecer  recurso  ao  CONTRATANTE,  devidamente
fundamentado.
8.5.  As  multas  previstas  no  item  anterior  são  independentes  e  serão  aplicadas
cumulativamente.
8.6. A multa definida na alínea “a”, “c”, será descontada de imediato dos pagamentos das
parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião
do último pagamento.
8.7.  A CONTRATADA não  incorrerá  na  multa  prevista  na  alínea  “b”  acima  referida,  na
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade do CONTRATANTE.

9 - CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO
9.1.  O  CONTRATANTE  poderá  considerar  rescindido  este  Contrato,  de  pleno  direito,
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:



a) A CONTRATADA não iniciar  os  trabalhos  imediatamente  da data  do recebimento  da
“Ordem de Serviço” ou interrompê-los por mais de cinco dias consecutivos, sem justificativa
aceita pelo CONTRATANTE;
b) A CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, ceder para terceiros o
presente Contrato, no todo ou em parte;
c) A  CONTRATADA  não  atender  às  exigências  do  CONTRATANTE  relativamente  à
reparação de serviços executados com imperfeição ou ainda por imperícia;
d) As  multas  aplicadas  ao  CONTRATADO  atingirem,  isolada  ou  cumulativamente,  o
montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato;
e) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas
neste Contrato ou dele decorrentes;
f) Ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capítulo III, seção V da Lei nº 8.666, de
21/06/93.
9.2.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  Administração,  em  caso  de  rescisão
administrativa  prevista  no  art.  77  da  Lei  nº  8.666/93,  ocasião  em que  fará  jus  apenas  à
percepção dos honorários do período trabalhado.
9.3. A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade
de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações
estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências:
a) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
b) Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos;
c)  Retenção  dos  créditos  decorrentes  do  Contrato  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à
Administração.
9.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e
79 da Lei nº 8.666/93.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS

CASOS OMISSOS
10.1. Aplica-se a Lei nº 8.666/93, suas alterações e o Código Civil Brasileiro ao presente
Contrato e em especial aos seus casos omissos.
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
11.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas.
12-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por funcionário indicado pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, independente de qualquer outra supervisão,
assessoramento  e/ou  acompanhamento  dos  serviços  que  venha  a  ser  determinada  pelo
CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.
12.2.  A fiscalização de  que  trata  este  item não exclui,  nem reduz,  a  responsabilidade  da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  e,  na  sua
ocorrência,  não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus empregados,
prepostos ou contratados.
12.3.  Todas  as  ordens  de  serviços  ou  requisições,  instruções,  reclamações  e,  em  geral,
qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas
ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em



ordens ou declarações verbais.
12.4.  Da  decisão  tomada  pela  Fiscalização  poderá  a  CONTRATADA  recorrer  ao
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações nas especificações dos serviços se
houver motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.
13.2. A CONTRATADA somente poderá subcontratar parcialmente a execução dos serviços
com  prévia  concordância  do CONTRATANTE,  ficando,  neste  caso,  solidariamente
responsável pelos serviços executados pelo subcontratado e, ainda, pelas consequências dos
fatos e atos a ele imputáveis.
13.3. As prorrogações de prazo de execução de etapas dos serviços serão processadas nos
termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.
13.4. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei
acima referida.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Lucas do Rio Verde–MT, com recusa
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente
assinam o presente instrumento contratual, em duas vias de igual valor e teor e para todos os
efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Lucas do Rio Verde/MT, 13 de Abril de 2015.

    Otaviano Olavo Pivetta                     Eletrolucas  Ltda ME
       Prefeitura Municipal                Tarso Rogerio de Oliveira
            CONTRATANTE                                               CONTRATADA

Testemunhas:

Alan Togni Adalberto Coelho Fernandes
CPF: 033.538.401-33 CPF: 352.406.601-15


